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Ribeirão do Pinhal, 17de outubro de2025.
llma. Senhora

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria, aditivo de 25%
da Ata de Registro de Preços n 22012025-PREGÃO ELETRONICO 04212025 da
empresa KAI COMERCIAL LTDA, , que abrange o fornecimento de equipamentos
e produtos de informática conforme contratado através de processo licitatório na
modalidade de Pregão Eletrônico .

Tal pedido é necessário, pois o planejamento do Recurso da Política da
Mulher havia sido feito para aquisição de veículo, porém a Deliberação do
CEDIM/PR abriu nova habilitação para contemplar os municípios que ficaram na
lista de espera. Como o município agora vai ganhar o veículo do Estado, náo será
necessário sua aquisição. Com isso, tivemos que alterar nossa programação, e
podemos adquirir equipamentos para equipar e aprimorar o sistema de
governança da Política da Mulher no Município.

A fonte de Recursos que será utilizada para o aditivo é Recurso Apoio e
Fortalecimento da Política dos Direitos da Mulher, CONTA 26696-5 FONTE
9353.

Os equipamentos serão utilizados pela Diretoria da Mulher, na Secretaria
de Assistência Social, enquanto a Casa da Mulher Paranaense estiver em
construção. Após, os equipamentos serão transferidos.

Os itens a serem aditivados são:

17 Tablet. Tela: Superior A 10 POL. Memôria Ram: Mínimo I GB. AÍmazenamento
lnterno: 128 GB. Armazenamento Externo: Sem Armazenamento Externo GB.
Processador: Chip lr2 Pro. Câmera Frontal: Superior A I MPX. Câmera
Traseira: 8,1 A 13 MPX. Conectividade: Wi-Fi / 59 / Bluetooth. Sistema
Operacional. Proprietário (Educaçào) RESERyA DE COTA MPE.MARCA
POSITIVO MODELO TLIO

03 Unid 1.840,00 5.520,00

Sendo assim, solicitamos os préstimos de aditivar o contrato, conforme a
legislação permite.

Valho-me da oportunidade para reiterar meus protestos de estima e
consideraçáo.

Atenci ente

Carlos
Secretário Munic

re Braz
e Assistência Social

llma Sra.
LÚCIA HELENA NoGARI MoREIRA
GesÍora do contrato
Ribeiráo do Pinhal - Pr

Rua Paraná 986 - Ribeirão do Pinhal/PR -CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-2515
CNPI: 76.968.064 /000L-42 - e-mail: sec. ribpinhal@hotmail.com
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Re: CONTRATO

De Licitação Erlon <licitacao0l@kaicomercial.com.br>

Data Sex, 17 /10/2025 12:14

Para Secretaria Municipal Assistência Social <sec.ribpinhal@hotmail.com >
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Em L7/LO12025 70:26, Secretaria Municipal Assistência Social escreveu:

BOM DIA

GOSTARIA DE SABER SE A EMPRESA TEM INTERESSE EM FAZER ADITIVO DE25% DO CONTRATO DE FORNECIMENTO
220 I 2025 P REGÃO 042 / 2O2s
ITEM 17 TABLET

AGUARDAMOS RETORNO.

ATT.

CARLOS ALEXANDRE BRAZ

Átenciosomente,

Órgão Gestor
Secretorio de Assistêncio Sociol
Ribeirão do Pinhol / PR
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sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasilerro, casado, portador do RG n." 77 3.261-9 SSP/PR e inscrrto sob
CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa KAI
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no.51.940.295/0001-17 Fone (41) 3282-4693 e-mail
lrirlàcaoü1@karcorre;913rçi'r1.r br com sede à Rua João Batista Manzoque n.o 153 - CEP 83.025-180 -
Bairro Bom .le,sus na cidacle de São José dos Pinhais - PR, neste alo representarln pela Senhora TALITA
FERREIRA NOGARE, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade n.o 10484629-7
SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 092.639.419 39, nestc atc simplcsmcntc dcncrninado CONTRÂTADO,
resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas
compiementaçoes e alteraçôes posteriores e, supietivamenle, peios princípios da teoria gerai oos
contratos, pelas disposiçoes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 1 1 O presenle contrato tem por objeto a aqrrisicão de equipamentos e prodrrtos cle informática,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos
constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 04A2A25, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DO§ BENS E DAS QUANTIDADE§.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela
CONTRAT os transcritos abaixo:

TOTAI,

27.600,00

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada e após a emissâo de autorizaçáo de
fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 10 (dez! úteis nos enderecoe
indicados na autorização devidamente assinada pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipoteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n" 14.13312021
2.4 O indice de reajuste deste instrumento será o INP-C (indice Nacional de Preços ao
Consumidor), o qual também será usado em caao de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reaiuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com Íundamento em planilhas de
composiçâo de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas
as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 1610712026, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FoRiIA DE PAGAIIENTo

4 1 O pagamento será efetuado por Transferêneia Etetrônlca (TED) em eonta eorrente até o 150 dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo

Rua Paraná 983 - Csntro - CEP: E6.490-OO0 - Fone: í43135518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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Armazenamento lntemo: 128 GB. Armazenamento Externo:
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cia rnt;srrra, será ttecessário Íazet cottstat, pa ra Íirts rle pagatltettto, o ttúrrteto da iici

Lole. Funcionário requisitante, informaçÕes re lativas ao nome e número do ba

corrertte cia COI.ITRATADA. A Nota Fiscal dos produtr.rs da §euretaria de

Agricu Itura e Meao Ambiente deverá seÍ emitida em nome do MUNlciPlo DE

CNPJ; 76.968.06tU000 1-I2 - RUÂ PARANÁ N.O 983 - CENTRO - CÊP ô6.490-000, e os da SeÇíetaria de

Assistência Social em noME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:

5.1 As despesas com a execução deste contrato 9ortg99 l-o orçamento da DotaÉo Orçamentária: 2410-

000/2960-9ü/292 o-g4gt2761-g4\t2310-940/2600-9351/2s70-9353/á950-9354/16'1 3-9358/1615-884/2480-

ooo/2490-810/2st o-gí,4t25zo-s4o;náso-grr /1 r sr -r og t1152-104t1s3-107 t14s1'1a3n492'10411493'107 t1290-

r órisoo r 0a/1 sr 0-1 o7l1 640-1 03/1 650-1 04/260-000 - 339030000 e 449052000'

17.3E2.í 89/OO0í -27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Comple

,OU

CLÀUSULA QUINTA - DA DOTAÇÂO ORCAMENTÀRIA

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBR IG DO TRATANTE

RuÉ Parqnà 943 - Cântro - CEP: 86 ,r90-OO0 - Fonâ; Í43)355183O1 CN

Ender€çoeletrônrcor' _ E'mail

6'lParegarentiroÍieicumprlmentoopresentecontrato,oCoNTRATANTEsecomprometeaSolicitar
ói"rlr."iià á ôOfnfnnfnOn, através de documento requtsttorio proprio, o tornecimenlo dos produtos:

bem como eÍetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta

ãi fiscatizar e controlaia entrega (conforme cláusula sétima) comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatade no produto entregue;

oi-Êt"tr"i 
" tti 

p"gamenlo 1s) segundo os-prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

"j 
Eí"tu"t o pagariento em observância à forma tratada na cláusula quarta'

ci õoníerir e aiestar as notas fiscais (fatuias) Êncaminhando-as, para pâgamento;

"í 
úótm"rr ao íepresentante aa ãmpiesa a ocorrência de evêntuais imperfeiçôes relacionedas ao obieto

desle contrato.

CLÁUSULA SÉTII'IA - DAS OBRIGACÕES OA CONTRATADA

7.r Para garantir o fiei cumprime o o presente contrato, a CONTRATAOA se @mpromete a

7.1.1 Entregar os equipamentos eÃ conformidade com o estabelecido no termo de Íeferência' sendo de

sua responsabilidade o transp;rte apropriado dos mesmos, assumindo a responsabilidade pelos

;i|6rgd fi";i. " comerciais rêsultantLs àa adiudicaçâo desta licitaçâo, livres de qualquer Ônus, como

despe'sas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;

7.1.2 Fornec,er produtos dê qu;lidade e de acordo com as exigências do CÓdigo de, Defesa do

ConsumiCor e noímes aOXf e+ãiialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os

tornem impróprios ou inaoequããã. ào u"o a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme

diploma legal,'
7.i â n""óoá."uiltzar-se pelos eventuais danos e prejuizos que a quaiquer tituio vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorÍência da má qualidade dos produtos entreguesi ^-^
7.1.4 Manter em dia es oOng"çãà" conceÍnentes à seguÍidade social e contribuiÉo ao FGTS durante

ioa", Gén.ia.1r"rta ata, se-naô as màsr". peç"s tt,nã"mentais para o recebimento das Notas Fiscai§ /

Faturas,
7.1.5 substituiÍ imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiflcações técnicas e

apresentarem defeitos;
T2ArecusanofornecimentodospÍodutoseexecuçãodosserviços,semmotivojustiÍicadoe€ceitopela
AdministraÉo, constitui-se ", tà:i" grárê, sujeitanào a ç9NTRÂTADA' à sua inscíçào no Registro de

ocorrências Nacionais. impossibilitaido o direito de contratar com o Poder Público oor até três anos

bem como as sançÕes que a iei rmpôe, nâo impedindo, em Íazão da§ circunslâncias e a critêrio da

administração, a aplicação das seguintes penalidades:

i i.l O,S,t" (n. vlrgulá cinco poÍ-cento) poÍ dia de atraso, na.entrega do obieto licitado, calculadosobÍe

o valor correspondeáte a parte inadimplidà, ate o limite de 9,9% (nove virgulas nove por.cento); 
,

7.2.2 Alé 1o% (dez por cento) *ãUt" o uato, do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

"onú"tólnt" 
Ràgistio de Preços, exceto prazo de entÍega quê em caso de náo pagamento' será

encamrnhada para a divrda atuva do Munlcipio, vlsando a sua execuçâo'

i.z.s gmissaó e publicaçáo <le Deciaraçaó oe lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

PJ 76 968 084/0001-42
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CLAUSULA OITAVA : DA FISCALIZACÂO

8.1 A fiscalização do prêsenle contrato será exercida pelo senhor JULIANO ZACARIAS FERREIRA.
A fisuaiizagã<.r scrá rcalizarla rrus rrrr.rltlcs du artígo 125 rJo Deuretu lviurricipal A20l2An.
A ação de flscalizaÉo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo foÍnecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUOE E OA CORRUPCÃO

O í Â í'rtNTpôTÀFlÁ r{awa ^hêê^,ãz Â íâ,ô. ^hêâ^,á' í^.Ãâ^â.1^rê. ô ê, 'h^^^1.âtâ.1^ê êô

admitida subcontrateÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataÉo e de execução do objeto contralual.
9.2 Para os propósitos dêstâ cláusula definem-se as seguintes práticâs:
a) "prática conupta": oferecer, der, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciaÍ a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execuçâo de contrato;
b) "orática Íraudulenta': a Íalsificaçáo ou omissão dos fatos. com o objetivo de influenciar o orocesso de
licitaÉo ou de execuÉo de contrato,
c) "prática colusiva": esquematizar ou estebelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de represenlentes ou prepostos do órgão licitador. visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos,
d) .prática coercitiva"i câusar dano ou ameaÇaí c€lusaÍ dano, direta ou indiÍetamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação erTl um processo licitalório ou aíelar a execução do
contrato.
e) "práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaÍações
falsas aos representantes do organismo financeiro muttilateral, com o obietivo de impediÍ materialmente
a apuraÉo de alegaçôes de prátice prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo financêiro multilateral pÍomover inspeçào.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, poÍ organismo financeiro multilateral,

mediante adiantemento ou Íeembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelêgível, indeÍlnidamente ou por prazo detêrminado, pâra a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, dirctamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas,

coercitives ou obstrutivas ao participar da licjtâção ou da execução um contrato Íinanciedo pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, ne hipótese de o conlrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por orgenismo financearo multilateral, mediante adiântamento ou

reembolso, peÍmitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitaÉo e à execuÉo do contrato.

'iü. 1 O oontlatr-l poderá ser rescinriitio.
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.133/2021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c. d" da Lei no 14j3312021 ,

c) nas hipótêses pÍevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021,
d) Caso a detentora da melhor proposla não ofeÍte a totalidade do quantitalivo disputado, será eÍetuado
o registro de outros ÍornêcedoÍes habilitados, respeitando a ordem de clâssiíicação no certamê, desde
que cs mesmos aceitem entÍegar c prcCutcs ncs vcloÍes prcpostos pelo primeirc colocadc
e) Visando prevenir êventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupÉo da entrega dos produtos pelo(s) primeko(s) colocado(s), Íicará a criterio da municipalidade o
Íegistro de preços dos participantes habilitados, Íespeitando a ord6m de classificação no certame, desde
que os mesmos aceilem entÍegaÍ os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

Ru6 Prrânâ 983 - Csntro - CEP: E6.49O-{X)O - Fon.: (43)35518301. Ct{PJ: 76,S6a.0AínO01{2

CLÁUSULA oECIMA - DA RENÚNCIA E oA RESCISÃo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO HAL'
- ESTADO DO PARANA - CCNTP.C!-E

CLÁU§ULA DÉCImA PRIMEIRA- VEDAÇÕES

P,AG OG
1 1 .1 E vedado à empresa contratada

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, aínda que parcialmente, as
de Íusão, ctsâo e incorporaçâo da contratada, a crtêrro exclusrvo da PreÍeüura
11.2 É vedado a contratante:

a) A partrcrpação do ôrgâo ou entdade êm mats de uma ata de regtstro de preços com o mesmo obleto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantrtatrvo rnferior ao mâximo prevtsto no edttal do cêrtame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedêncn mrnrma cle 3u(tnnta) dras da data cle§eJada para o encerramento, em conformdacle
com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanlo a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataçâo, independentemente da declaração ou de aceitaçâo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípros do art. ô' da LGPD.
123 É. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos te!"mos do aÉ. 15 da LGPD, é clever do çontrataclo eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentaçâo para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

12.ô O Contratado devera exrgu de sub operadores e subcontratados, quanclo lor o caso, o cumpnmento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para afenr o cumprimento dessa cláusula. devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
12.8 0 Contratado deverá orester no prazo fixado pelo Contratante prorrogável justrficadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual clescarte realizado.
12.9 0 Fomecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Ccrntratante, contra destruição acidental ou ilegal, clanos,
perdas, alteraçÕes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem preluízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a procêssar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDATERCEIRA . DA PUBLIcAcÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulaçâo, em forma de e*rato, ern conÍonnidade conn o disposto no ad. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos DocUÍuENToS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farão parte integrante deste instrumento de contrato o Edital de
Licitaçào - Modaiiciade Pregào Eietrônico no (A2i2025, e a proposta finai e acljuciicacla da

CONTRATADA.

Ruâ Parâná 983 * Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.O64/íJ00142
ênd€reço€lotrônico.,..rrr.ri'.'i!.i,!.i:,ri.i..'r':,.1,,-E-mail r:t::.,':,,r i o .' ', t :: il;ili,1,i,'l
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'16 1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Rrberráo do Prnhal - Estadg do Paraná r-omci
competente para drrrmrr quarsquer questôes orrunCas de presenle cünlíatú rnclusíve os câsc,$ omr$soí
que irão puderem ser resolvidos pela vra adminrstratrva re"uncrando a qualquer cutro por rÍ]ârs
pnvileEiado que seja
16 2 E por estarem de acordo, as partÊs firmam o presente coqtrato em A2 (duas) vtas de rgual t+or e
íorma para um so efeito legai ficando pelrr menos uma via ârr111svr6u na sede da CO}'ITRATANTE na
Íorira da Lei 14 13312021

Riberrão do Pinhal, 17 ode TALITA- 
Assinado de íorma digital

FERREIRA porrALrrAFERREIRA
NOGARE:09263941 939

N OGA R E:0 926 v ersao aoAdobe Acrobat

3941g3g 
Reader: 2025',001 20s77

i

Op iurr\lr
\

DART IXTO FRAIT
PREFEITO UNICIPAl

TESTEMUNHAS

.r
ADRIANA CRISTINA DÉ M/TTOS

vZ. J.4iU J.U I

TAI ITA FFRRFIRA NNGARF
c?F ag2 Íi39 419-39

PAIRICII\ üCRREÂ iCPES
ul í 'irtl !', Jr,l Jri-\f-.,

AL
A

I,EJ I

TUCIA NA N MORÉIRA
CPF 023 881 729-69

JULIANO

IQUE VTNANCIO ROCHA

FERREIRA
43CPFlII4F 1

Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.49040o - Fona {43i15518301 CHPJ 76.988 rt6é;(toÕl4'2
Endereço eletrônico - É-ilâil c

I

I
ftt

15 1 A CONTRATADA obnga-se a curnprrr frelmente as clárlsulas ôrâ avençartas\ manter-se ,oín
compatrbiftdade com as obrrgaçóes por eia assumidas todas as :ondiçÕes de habilitação e eualÍ"rciiçáo
exrgrdas na hcrtaçáo bern como âs normâs prevtsta§ nâ Ler i4 1:):31'1U21 ê lêÇrslâÇáo cômplorneôtâr
durante a vrgência deste rrrstrumento

CLAUSULA DECIMA SEXTA - OO FORO

)



PREFEITT.IRA MI,'NICIPAI DE SÀO

SECRETARIA MI,'NICIPÀI DE F
.rosÉ -pos PrutrArs
ruÀNç4.s_ : _..._, .

: _,!.r ,.,....",. ;,

DEPARTÀMENTO F I!{.ANCE IRO

*** CERTIDÃO NEeÀTfVÀ DE DEBfTO ***
No: 4961L/2025

IMPORTÀNTE l.RESERVA - SE O DIRETTO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REEERENTES A PERIODOS NESTA
ceRtroÃo CoMPREENDIDOS .

:.A PRESENTE CERTIDÃo TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA
DA EMrSSÃO, CONEORME DECRETO 4.15L DE 18/04/:02?.

3. A ACErraçÃo DA eRESENTE cERTTDÃo nsrÁ coNDrcroNADA A vERrrrcaçÃo rre
SUA VAT,IDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

"CERTTFICO QUE erÉ e PRESENTE DÀTÀ, nÃO COXSTA DÉBrTO TRIBUTÁnIO REr,ÀTrVO
Ào Co}|'TRIBUII{TE coM rocÀIlzÀçÀo DESCRTTA ABÀrXO "

IMPRESSA VIÀ INTERNET

CONTRIBUINTE: KÀI COMERCIÀI. LfDÀ

crrp.r/ 51 . 940 .295/ OOOL-L7 rXSCnrçÃO titt NrCrPAl: 23103524
CPE:

BÀIRRO: BOtrí ,TESUS

ENDEREÇO: nUA, AOÃO BÀTISTÀ HANZOQIE, 153

COIIPLEMENIO: BIPCO: ÀPlO:

CIDÀDE: SÃO JOSÉ DOS PINHÀIS

srTrrAçÀo: ÀlrvÀ
FINAI.IDÀDE: DIVERSOS / T,TCTTIçÃO / T,TCTTÀçÃO I'OBILIÁRIO / IICITÀÇÃO II,PBII.IáRIO

coDIGo DE l/ERI§IcÀÇÃo: 87ea703bc6a143819dd4af2de6ba8d4d

ESTÀ CERTTDÃO PODERÁ SER V]\LTDADÀ NO SrTE: lrttps://fulancas.sjp.pl'.gov.br

sÃo JosÉ Dos PrNHArs, 07 de outubr,e de l0l5

RUA PASSOS DE OLI\EIRA. N" I l0l - CENTRO - CEP: E3030-720 - FONE: (.11) 33El-6E00.

sÀo rosÉ Dos PD:aIAIS - pexexÁ

;-â ., **
\PÀG UÔ /

--;\.*__._,,,,
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MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINH

ESTADO DO PARANÁ

I

Â\LPAc oq

GERTIDÃO nECATTVA 1 45312025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNtctpAL coBRAR DÉBrros coNSTATADoS
POSTERIORMENTE IMESMO REFERENTE AOpeRíooo CoMPREENDIDo NESTA
CERTIDAO.

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não existe débito tributáÍio vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

cÓD. AUTENTIcAçÃo: gzTMJEUFFHszJxTSR2gPVALIDADE: 1510112026

PROTOCOLO:REQUERENTE;

FINALIDADÊ: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚELICOS

RAzÃo soctAL: FULMANN tNDúsrRtA E coMÉRcrc DE coMpurADoREs LTDA.

ALVARÂtNSCRTçÃO EMPRESA

10270

CNPJ/CPF tNScRrçÃo ESTADUAL

RUAJoSE p DA cosrA, o - FAX|NAL Do cÉu - snLn pinnao - PR cEP: 85t80000

ENDEREÇO

ATIVIDADES
Não deÍinidas

Obsêrvaçôes:

Ribeirão do Pinhal, í7 de Outubro de 2025

Emitido por: ALAN PAIVA

Página I de I

33.932.6321000142



1711012025, 16:2A Consulta Regularidade do Empregador

PÂG
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CÃIx/r
::AIXA 

=CONC,Í\,I 
(:A FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

KAI COMERCIAL LTDAal:
Endereço: E ]OOA BATISTA MANZOQUE 153 / BOM JESUS / SAO ]OSE DOS PINHATS

/ PR / 8302s-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de GarantÍa do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L6 / 70 / 2025 a 14 I LL /2025

Certificação N ú mer oz 2025 101 6 1 I 3 56 1 1 99 345 5 1

Informação obtida em 1711012025 t6:2O:L5

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

51.940.295/0001-17

https:/iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador..isf 1/1

Iq--
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

l_ _ 
-.

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OíVIOI
ATTVA DA UNIÃO

Nome: KAI COMERCIAL LTDA
CNPJ: 5í.940.295/0001 -'t 7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
P rocu radoria-Geral da F azenda Nacional (PG FN ).

Esta certidão é válida para o estabelecímento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 15:43:12 do dia 201A812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610212026.
Código de controle da certidão: 98íD.3893.873F.9499
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
I
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

NoMe: KAI COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51. 940.295l0001-17
Certidão n" : 62380463/2025
Expedição: 77 /10/2025, às L6222:51
Val-idade z L5/04/2026 180 (cento e oitenta)
de sua expedíção.

dias, contados da data

Certifica-se que KAI COMERCIAL LTDÀ (t ATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 51.940.295/000L-L7, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o t2.440/20If e
13.461 /201'l , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agiêncías ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitj-da gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e juridlcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatórla transÍtada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concj-liação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.

r.'l t:.i:i

I

t
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PÁG 13
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 038100340-39

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 5í.940.295/0001-í7
Nome: KAI COMERCIAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 1410212026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemel Públi@ (17/1Of2025 16:24:57)

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná I
ti

tI
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: KAI COMERCIAL LTDA

CPF/CNPJ : 51.9 40.295/0001 -1 7

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigenle, os referidos cadasÍros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistentas cP.4D c CGLi-P,l consolidum os dados sobre o andamento dos processos odministrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cudastro t\ucionol de Enryresas Initlôneas e Suspensas (CEIS.) apresenta a relaçõo de empresas e pessoas fuicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contutos com a Administração

Púhliea-

O Cudastro I'ucittnul tlt Ernresus Punidas (C.\EP) apresenta a relação de empresas que sofreram quuisquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cudastro rle Entidndes Priyadas sem Fins l-ucrativos Inrpeditlas (CEPI-V) apresenta a relação de entidades privadqs sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrsr novos convênios, contratos de repasse ou tetrtos de parceria com a

Ádministração Púhlica Federal, emfunção de inegularidades não resolvidas em convônios, contratos de repasse ou termos

de parceria Jirmados anteriormente;

Certidão emitida às l6:25:17 do dia 1711012025, com validade até o dia l611112025

Link para consulta da verifrcação da certidão https:licerlidocs.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: TRvwOw3tKBRHc0ffSmrG

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

vt
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TRIBI]NAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LrcrrANTEs rNrnôNnos

Nome completo: KAI COMERCIAL LTDA

CPF/CNPJ: 51.940.295/000 l-1 7

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às l6:25:33 do dia 1711012025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
h tt p s : /,/c o n t a s. t cu. g o v. b r/o rd s,' Í-/ p .-- I 6 6 0 : 5

Código de controle da certidão: NOG8171025162533

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1

i/



1711012025, 16:26 Cadasko de restrições ao direito de contratar com a Administração

# TCEffire
GGI{TF"OLE
ihfj íj ri;!fi

PÁG IÇ

Consulta de lmpedidos de licitar

CNPJ: 519a0295000117

NENHUM ITTi.{ ENIONTRAOO!

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1t1
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m PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAI I+í ti À:

. ESTADO DO PARANA -
t;irG l+

--.---
Ribeirão do Pinhal, 17 de outitbro de 2025

Prezado Senhor,

Em conformidade com artigo 125 da Lei 74.f3317O27, venho pelo presente solicitar

ções referentes a existência de Éerros pl MA DA MUNI

NTÁRIA e RE URSOS FINANCEIROS, em conformidade com os artigo n.s 125 Lei

L4.L3312027 para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o ADITIVO DE

25% do seguinte processo:

coNTRATO 220/202s - PREGÃO ELETRÔNICO 04212025

CONTRATADA: l(Al COMERCIAL LTDA.

CNPJ: 51.940.295 l000l-l7
ENDEREç9: RUA;oÃo BAT15TA MANZoeuE N.s 1s3 - cEP 83.025-180 - BAIRRS BoM JE5US - sÃo

JOSÉ DOS PINHAIS - PR.

VALOR AD|T|VO 2s%: Rs s.520,00

FONTE DE RECURSOS A SER UTILIZADA:9353 (Apoio e Fort' Política Dir' Mulher)

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisguer esclarecimentos, aproveito o

ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente

LÚCIA A NOGARI MOREIRA

G DO CONTRATO

llustríssimo (s) Senhor(es)

MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

informa
ORCAM

17 613323 Tablet. Tela: Supêrior A 10 POL. lllemôria Ram: Mínimo I GB

AÍmazênamento lnterno: 12E GB Armazenamento Externg:

Sem Armazenamento Externo GB. Processador: Chip lvl2 Pro

Câmera Frontal: Superior A I MPX. Câmêta Traseirã 8'1 A 13

MPX. Conectividade: Wi-Fi / 59 / Bluetooth Sistema

Operacional: Proprietário (Educação) RESÉRVA DE COÍA
ÍúPE. MARCA POSITIVO MODELO TLlO

15
unid

1 .840,00 03 unid. 5.520,00



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ \

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA.

RE FERÊNCIA-Pedidodelnformaçãodedisponibilidadede

Dotação Orçamentária'

oBJETo-Aditivode25%aocontratone22OlTo25epregão
042/2025, confo rme solicitação'

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor

de compras/ticitações que o orçamgnto vige'nte dispôe'de Dotação orçamentária apropriada

e disponível, para a celebràção pretendida' conforme segue'

DOTAÇÃO oRÇAMENTARIA.

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social'

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Assistência Social'

projeto/Atividade _ 0g.244.0009-1010 - Apoio e Fortarecimento da porítica dos Direitos da

tvlulher - DEL 008/202'

NaturezadaDespesa-4.4,go,52'00.00-EquipamentoeMaterialPermanente.

Codigoreduzido-02370-09353-totlloglo6lo5ltg-ApoioeFortalecimentodaPolíticados
Direitos da Mulher - DEL0O8|202

Valor R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reois)'

Ribeirão do Pinhal, 20 de outu

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Posta l: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (o+s) gssL-ssoo - cNPJ Ne 76.968.06410001-'42

.br
Site: http://www . ribeiraodoPinha I pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com

,' í;üi\iTR,ff. h,'
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ilBEIRÀO DO PII{HAL
E§TADO DO PÀRâ§{À

Secrêtãria Municipâl de Fazenda e Plânejanlênto

[._ i ,: eq!

RIBEIRAO DO PINHAL, 20 DE OUTUBRO DE 2025.

REFERÊ
aditivo
sol
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PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINIIAL \
DO PARANA.

PAREC ER SOBRE SOLICITA cÃo DE AD lTlvo DE 2s%.

LÚ CIA H NOGARI MOREIRA

G RA DO CONTRATO

/ ílc,i\;TP.oL

Em conformidade com o artigo 24 e 25 do Decreto o2ol2o23, após

análise ao pedido efetuado en tiltolzo2-5 pelo secretário de Assistência

Social, referente a um tt'ã"'rno de 25o/o no CONTRATO Z2O|2O25 - PREGÃO

ELETRôNlco o4212025;;;i *'u torno obieto a aquisição de tablets'

entendo ser viável ttf tàni'o para utilização dos equipamentos pelo

Departamento da Mulher, haja visto que os preços estão compatÍveis com os

atuais Praticados no mercado'

A comprovação de valores foi realizada através de pesquisa de preços

sites esPecializados'

portanto opino pero deferimento do aditivo para a aquisição de mais três

tablets no valor total de RS 5'520'OO' visto que foram atendidos os critérios

estipulados no Decreto O2O|2O23'

Ribeirão do Pinhal, :alo-t zozs'

r. lntw
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PESQUISA DE PREçOS REALIZADA EM 17l70l2o25

a

a
d

,8GB 8GB RAM.4G. Têclado

Magnélico. Têla l0 4" 2K PRETo

E
R3 1.óI9.10 "" 

P; r-rov t

,

I
ô c!

qi.

of.íta5 qu. Podem te intêressâr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PINHAL
' j I i-..

ARANA.
r l- ,-_ -'1 )-<)

Em conformidade com artigo 1-25 da Lei L4'L33:?ozL' venho pelo presente solicitar vosso Parecer

sobre o processo de ADrrvo Di rsx ao contrato abaixo cujo objeto é a a aquisiçáo de

Ribeirão do Pinhal, 17 de outubro de2025'

Prezados Senhores,

microcomPutadoíes

Atenciosamente

CoNTRATO 220l202s - PREGÃO ELETRÔNlco 042/2025

CONTRATADA: KAI COMERCIAL LTDA'

:xSHJrr?ítfí§'Jr',í,rro *onroQUE N.e 1s3 - cEp 83.025-180 - BATRRo BoM rEsus - sÃo

JOSÉ DOS PINHAIS - PR.

VALOR ADlTlvO 25%: RS 5.520,00

FoNTEDEREcURsosAsERUTIL|ZADA:9353(ApoioeFort.PolíticaDiÍ.MulheÍ)

sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer esclarecimentos, aproveito

o enseio para elevar meus protestos de estima e consideração'

LÚCIA NOGARI MOREIRA

GE5 DO CONTRATO

llustríssimo Senhor

Ár-vsor'r HENRIQUE v. RocHA/RAFAEL SANTANA tRlzoN

ADvoGADO(S)
E

ALAN PAIVA

M.D. CONTROLADOR INTERNO

QTOE

5.520,0003 unid'1.840,0015
unid

TARÉSERVA

GB8imonRam:óriamLPO Me0uselÍ a:ablet. penorT Externo:ArmazenamentoG B28nteÍnoamentoazen Pro2chiProcessador: pBGExternoamentorlazeSem 38raseiraÍâmeÍaCPXIs ula rontaâme periorc SisternauetoothBI5gonectivrdadelcPX. coDEetárioti ducaçáo)roP (êpalOperacion
01ÍLoTIIODELPOSITtvoRCAMAMPE.

61332317
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PREFEITT]EA MT]NICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PAfrANÁ .

PINHAL -

.l i i'.,. ,:

Parecer Jurídico 739/2025
i
I\ Jq

edo
dotação

PREGÃO ELETRÔNICO No o4212025

Ata Registro de Preços rf 220/2025

REF.: aditivo contratual.

OPEÍtAçÃO: aquisição.

OBJETO: "aquisição de equipamentos e produtos de informática - Tablet."

I - RELATóRIO.

Trata-se de consulta formulada a esta Procuradoria Jurídica
acerca da possibilidade de celebrar termo aditivo a contrato administrativo vigente,
cujo objeto é a aquisição de 15 (quinze) "Tablets".

A alteração pretendida consiste no acréscimo de 3 (três)
tablets, o que representa um aumento de 25o/o sobre o valor inicial do objeto. Ocorre
que a despesa para este acréscimo será custeada por dotação orçamentária da
Secretaria Municipal de Assistência Social (Recurso Apoio e Fortalecimento da Política
dos Direitos da Mulher: Conta 26696/5 - Fonte 9353), e os equipamentos serão
destinados à Casa da Mulher, órgão vinculado a esta última pasta.

A dúvida cinge-se, poftanto, à legalidade desta modificação
contratual, considerando a alteração da fonte de custeio e da unidade administrativa
destinatária dos bens, à luz da Lei no 14.133/2021 e dos princípios que regem a
Administração Pública.

L

Juntou-se pareceres do Departamento Contábil
Departamento Financeiro atestando, respectivamente, a existência de
orçamentária e recursos financeiros disponíveis.

Também, foi juntado ao feito as seguintes certidões da
empresa contratada: Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão de Regularidade do FGTS;
Ceftidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa da Receita Estadual do
Paraná; Certidão Negativa do Fisco Municipal; Certidão Negativa da Controladoria-
Geral da União; Certidão Negativa do Tribunal de Contas da União; Certidão Neg
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 35
E-mail: m inhal ol, com. br

iva

Foi o procedimento de pregão eletrônico encerrado na forma
legal, onde todos os trâmites foram obedecidos na forma e valores corretos.



PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO ^ !|,\IUÁ '

Por fim, foi juntado ao presente feito
referente ao objeto do presente contrato.

Art. 724. Os contratos regidos por
poderão ser aJ-terados, com as
lustificativas, nos seguint.es casos:

'§

f,lJ,;,t-
;fi,iI l. ,'rli-r l

PAG_*S:
de

Estes são os fatos.

rr - MANTFESTAçÃO rUnÍOrCn.

pode ser
partes.

Inicialmente, cumpre destacar que o contrato administrativo
alterado unilateralmente, ou, bilateralmente mediante acordo entre as

Sendo assim, nada impede a modificação contratual em
decorrência de acréscimo quantitativo de seu objeto.

Pois bem, o pleito da Administração encontra amparo no art.
124,l, "b", ê art. t25, ambos da Lei no 14.13312021, senão vejamos:

Lei no 14.133 /2A27

esta Lei
devidas 2

I unilateralmente pela Administração:

b) quando for necessária a modificação do
vafor contratual em decorrência de acréscimo
ou dimi-nuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei.

Art. 725. Nas alterações unilaterais a que se
refere o inciso I do caput do art. 724 desta
Lei, o contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 252 (vinte e cinco por
cento) do valor inlcial atualizado do
contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras r e r no caso de
reforma de edificio ou de equipamento, o
fimj-te para os acréscimos será de 50%
(cinquenta por cenLo)

Fosso pouco, a ata registro de preços sob po ZZ0|Z025,
especificamente em sua cláusula segunda, item 2.3, permite a alteração quantitativa
do objeto, nos moldes do art. t24,1, "b", ê, art. 125, da Lei no 14.133tZOZt.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3)
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANÁ .

O DO Ptr'NE{ALt t.'

.rC
id,ne7

No presente caso concreto, vê-se que o limite legal de 25olo

(vinte e cinco por cento) está observado.

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em seu

aftigo 124, estabelece que os contratos regidos por ela poderão ser alterados,
unilateralmente pela Administração, para acrescer ou suprimir o seu objeto, nos
limites permitidos pela Lei. O aftigo 125, por sua vezl fixa o limite para tais
alterações. Assim, não há que se falar em desvirtuamento do objeto contratado.

No caso em tela, o acréscimo de 3 (três) tablets a um contrato
de 15 (quinze) unidades está de acordo com o limite legal de 25o/o. A natureza do
objeto - "tablets" - permanece inalterada, tratando-se do mesmo bem,
com as mesmas especificações técnicas da aquisição origina!.

A Administração Pública é regida, entre outros, pelos
princípios da eficiência e da economicidade. A celebração de um termo aditivo
para a aquisição de uma pequena quantidade de bens, aproveitando um contrato já
existente e com preços registrados, mostra-se, em tese, mais eficiente e econômica
do que a instauração de um novo e completo processo licitatório.

Ademais, vê-se que o contrato administrativo flrmado em
13/1112024 destacou como preço de cada unidade de tablet a quantia e R91.840,00
(um mil e oitocentos e quarenta reais). Passados quase Llm ano, o presente pedido
de acréscimo contratual traz o mesmo valor de R$1.840,00 para cada unidade do
objeto.

Fosse pouco, as pesquisas de mercado juntadas a este
procedimento, trazem valores similares de unidade de tablet, comparativamente ao
requerido no pedido de aditivo contratual.

É imperioso destacar o princípio da unicidade
orçamentária, segundo o qual o orçamento do ente federativo é uno, ainda
que dividido em unidades orçamentárias (como as Secretarias). A
alteração da fonte de recursos, de uma secretaria para outra dentro do
mesmo Município, constitui mero remanejamento contábil, uma gestão
interna de recursos que não macula a essência da relação contratual com o
paÉicular. O devedor e credor da obrigação principal permanecem os mesmos: o
Município e a empresa contratada.

O argumento contrário à alteração seria o de que a mudança
na destinação dos bens (de uma secretaria para outra) configuraria um
desviftuamento do objeto. Contudo, tal tese não merece prosperar.

Trata-se, asslm, na apreciação deste Departame

uma alteração quantitativa ao objeto do contrato.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 35
E-mail: omrpin ha l@uol.com. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAoDo
. ESTADO DO PARANA

O objeto do contrato é a "aquisição
destinaÇão final do bem é uma decisão administrativa de alocação

dê.
de

tablets".
recur§o que

pode variar coníorme a necessidade e o interesse público. Desde que o objeto
acrescido seja idêntico ao originalmente contratado e que o limite quantitativo seja

respeitado, não há que se falar em desvirtuamento.

O acréscimo para atender a outra unidade, mantendo a

vantajosidade do preço visa à melhoria da funcionalidade, afastando a lesão à

economia pú blica.

Poftanto, a alteração pretendida, por se tratar de acréscimo de
objeto idêntico, dentro do limite legal, e visando atender a finalidade pública,
ampara-se nos princípios da eflciência e da economicidade, não configurando burla
ao dever de licitar.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não tem o condão
de apreciar a conveniência e oportunidade do ato, por serem inerentes ao poder
discricionário da autoridade administrativa.

Outrossim, o presente Parecer lurídico foi elaborado tão
somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos, não analisando
elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, escoimando ainda,
qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o aft.2o, §3o da Lei no
8.906/1994 e entendimentd do STl.

Diante do exposto, é viável juridicamente a realização do
aditivo contratual pleiteado.

III - CONCLUSAO.

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao
Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário.
Após, remeta-se os autos para a autoridade competente para deliberação final.

Insta aduzir, ainda, que conforme jurisprudência e doutrina
majoritárias, o parecer jurídico que se dá nas lícitações e contratações é meramente
opinativo. Por questão das funções que nos foram atribuídas, era o que, em nossa
consciência e opinião, tínhamos a dizer.

' RHC, 39644 RJ 20ri/02i8250-5

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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Isto posto, este advogado que abaixo subscreve opina pela
viabilidade jurídica de termo aditÍvo de 25o/o aa item 17, da Ata Registro de preços

sob no 22012025, cujo objeto trata-se de acréscimo de 3 (três) "tablets" ao contrato
administrativo em vigor.



ffi PBEFEITT]BA MI]]VCTPAL DE RIBEIRAO DO
- trSTADO DO PARATUÁ . :

S.M.J., é o parecer.

PT]VHAL
. I r_:i-.:

F,AG Al-

;ç.

Ribeirão Pinhal - 24 de outubro de 2025.

Alysso Rocha
546

Matrícula 8161

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br
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PREFEITURA DO MUNICTPIO DE NISTINÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ADITIVO

Reequilíbrio: Pregão Eletrônico No O4Z/ZO2S

Objeto:- Aditivo de 25o/o do pregão eletrônico no 04212025, ata de Registro de preço no
22012.02s.

contratação de rnteressado: Município de Ribeirão do pinhal.

Parecer do Controle Interno: iü

Ribeirão do Pinhal PR, 29 de outubro de 2025.

BIANCHI
,Çpn[yç§"[r1ter.çr,,o

f i,,

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controte Interno, emito PARECER
FAVORAVEL à homotogação do aditivo d-e_Z5jlo*do contrato, aá-pnrõÀõrierãOiriõ;;
- 04212025, e por estar ern confoimltÍfr1çom'o6SrÉceitos da Legislação vigente, devendo
ser encamínhado para o Prefeito Muniçipalpara HOMOLOGA#O.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no

Sim / Não
Página

01
Consta oofici de do credenciam aentosolícitação ser

?ad itivado I

S 01a02

02 Existe de ? S 18

03
S 19de Recursos Financeiros?Existe informa

04 Existe Certidão da Em ?ao S 09

05 Aem as Certídões e S 08a16
in(1ntüS La Fr r-;..-

06 Houve Parecer Jurídico? S 24 a27

07 Houve ParecerTécnico? ,., , ,,i S 20

08 O Processo foi autuado com nr45peçffiçS4çpáginas? S 0ta27

Rua Paraná,

E-mail: - gilgonluizbianchi@gmail.com
983 - Caixa Postal: l5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 355 1.8300 - 8301 - 83 12.

â-
6"^'^J

l

i t: : , i 'r,' lr.Jil -.., ..t..,
'''! Pli ; :"):/'



ô ) contr.rto:;

Contrato no 22O2O25 /2025
Uttima otuolizoçõo 3O/10/2025

Locat: Ribeirão do Pinhat,zPR Órgão: MUNICIPIO DE R|BE|RAO DO PTNHAL

Unidade executora:39 - Departamento de Educacao

= f 
portul. t'tu"ionul. d. contrutuçõ., púbti.u. q L ,

Data de divutgação no PNCP: O2/O9/2O25 Data de assinatura: 17/O7/?O25 Vigência: de l7/O7/2O25 a h6/O7/ZOZ6

ld contrato PNCP: 76968064OO0142-2-OOOO75/2C.25 Fonte: EquipLano Sistemas LTDA,/ Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 769680ô4OOO142 1- OOOO5 gl2O25

Objeto:

Aquisicao de equipamentos e produtos de informatica para os departamentos e secretarias.

VALOR CONTRATADO

R$ 22600,OO

FORNECEDOR:

Tipo;PessoajurÍdicaCNPJ./CPF:51,94o,2g5/ooo1-17Consu[tarsanÇóese@

Nome./Razão social: KAI COMERCIAL LTDA

Arquivos Historico

Nome
Data,/Hora de lnctusão

CONTRATO 22O O2/O9/2025 - 09:23:15

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO 22O 2C.25 30/7O/2025 - 11:11:11

Exibir: 5 1-2 de 2 itms
Página: 1

( Vottar

7



DrÁRro oFtclAL ELETRôNrco
DO MUNICIPIO DE

à,

RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n" 1 .967/2018, publicado em 19 de novembro de 20l B

Quinto-Feiro, 30 de outubro de 2025 j Ano Vlll I Edição n.s 1632 | Total de Páginas: 003

www. ribei raodo pin ho l. p r. gov. br/dia ri o_of i cial

ÁTOS DO PODER EXECATIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVODE2io/o DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 22012025. PROCESSO
LICITATóRIO PREGÃO NIErNÔMCO N". 4212025.

Extrato de aditivo da Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de fubeirão do Pinhal, CNpJ n.'
76.968-0641000142 e a empresa KAI COMERCIAL LTDA CNPJ n'. 51.940.29510001-17. Objeto: aquisição de
equipamentos e produtos de inforniiítica. ITEM 17 - 03 unidades de TABLET VALOR TOTAL RS 5.520,00. Data de
assinatura: 2911012025, TALITA FERREIRA NOGARE CPF: 092.639.419-39092.639.419-39 e DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, CPF/NÍF n.' 052.206. 7 49 -27

PREF'EITURÂ MUNICIPAL DE
RTBETRÃO DO PINHAL - PR

PRIMEIRO TERMO DE ADITM DE 25o/o DO CONTRATO 26912024. PROCESSO LICITATóRro
PREGÃO ELETRÔNICO N" 6512025.

Extrato de aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o 76968.064rc0ü-42 e a
CMPTCSA FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA, CNPJ N'. 33.932.6321000142.
Objeto: aqüsiçào de microcomputadores para os Centros Municipais de Educaçào Infantil. ITEM 0l - 04 unidades de
microcomputador VALOR TOTAL R$ 7.860,00. Data de assinatura:2911012,025, ISAC COSTA FULMANN CpF:
I 09 -267 .469- 1 0 e DARTAGNAN cALIxro FRAIZ, cpF/À/ÍF n.' 052.206.7 49 -27

PREFEITURA MTJNICIPAL DE
#,i

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ulrrnÔuco N.. 066/2025.

Extrato de processo licitatório realizado no Município de Ribeirão do Pinhal, cNPJ n.' 76.96g_064110001-42 para a
aquisição de medicamentos para atender mandados judiciais. Prazo de enffega: 15 (quinze) dias úteis. Data
homologação:3011012025 DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/IVÍF n.' l7l.895.279-15.

EMPRESÁ IryNCEDORÁ: CMH - CENTRÁL DE MEDICÁMENTO HOSPITALARES LTDÁ . CNPJ:
2 3. 22 8. 076/000 I -74 - FONE 3255-3774 - e-moil lit cou.hr

Dirárío Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tCP-Brasil. A Prefeítura do
Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que

visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario_oficial

CNPJ : 7 6.968.064/000 I -4 2
Rua Paranú,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

ITEM cón.nn DESCRTÇÃO QTDE UNID
VR

UNIT TOTAL

0l 8R621014
Cloridrato de Atomoxetina. Conçentração: l0 MC.
Paciente Maria Luisa Quintanilha MarÍins, Ordem

!r4!çto!' 000099 2 - I 9. 2 0 2 5. 8. I 6. 0 I 4 5. Marca Apsen
r80 Cápsula 0,92 165,60

02 8R627539 Cloridrato de Atomoxetina. Concentração: 18 MG 180 Cápsula 1,72 309,60

L

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PRIi,IEIRO TERMO OE ADIÍIVO DO CONTRATO 22AJ2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 042/2025, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE RIBEIRÀO DO PINHAL E A EMPRESA KAI COMERCIAL LTDA. NOS
TERMOS ABAIXO.

O MUNICiPIO OE RIBEIRÂO DO PINHAL, Estecio do Paranâ com sede âdministratrva à Rua Paraná n'983
rnscrito no CNPJ/IVF sob no 76.968 0641000'142. neste ato representado pelo seu Prefeito Munrcipal Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ. brasrleiro, casado portador do RG n" 773261-9 SSP/PR e rnscrito sob
CPF/ÀilF n" 171895279-15. em pleno exercícro do mandato e funçôes adrante denomrnado srmplesmente
CONÍRATÂNTE: e de outro lado a empresa KAI COMERCIAL LTDA, lnscrita no CNPJ sob no

51 940.295/0001-.17 Fone (41) 3282-4693 e-mail com sede á Ruâ
,Jôáo Batistâ Manzoque n o 153 - CFP 83 025-180 - Barrro Bom Jesus nâ cidâde dê Sào .iosé dos
Pinhais - PR. neste ato representado pela Senhora TALITA FERREIRA NOGARE. brasilerra. solterÍã.
empresáíia, portadora da édula de identidade n.o 10484629 7 SSP/PR e rnscflta scb CPF/MF n "
092 639 419-39 neste ato simp lesmente denomrnado CONTRATADO. resolvem adilar ao contrato celebrado

em Rrberráo do Prnhal na dala de 1710712025 culo ob,eto for -a aqursrçâo de equrpamentos e produtos oe
informátrca mantendo-se inalteradas seu texto. suâs cláusulâs e condiçóes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 1 Constitui obleto deste TeÍmo Adnrvo o acréscimo de 25'k do ttem abatxo
rÇÃõ I

ITEM
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CAÍI,IAT

6t 3323

Riberráo do Prnhal. 29 de outubr

JUL FERREIRA
943

iuNlD VR I]NIT TOTÀI

Íablet Tela Supeíor A 10 POL Mernona Râ Unio '1 840 00 5 520 00
[4ínrmo 8 GB Armazenamento lnterno 128 GB
Armazenarnenlo Externo Sem Arrnázenamenlo
Eíerno GB Processado. Chip M2 Pro Càmera
Frontal Supenoí A 8 MPX Càmera TÍaseira 81A 13
MPX Conect,vrdade Wr-Fr / 5a / Bluetoolh Srstemê
Operaclonai Propíietário (Edueaçâo) RESERyÁ OE
cofA MPE. 

',ARCA 
POSIÍ|VO 

'iODELO 
rL10

CLÁUSULA SÊGUNDA - DA ENTREGA E DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

2 1 Os produtos objeto dêstê aditivo deveráo ser entregues na Secretaria de Assistência Social em ate
10 (dez) daas úters devendo ser Íaturados em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
soclAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL CNPJ: í 7.382. í 89'OOO1-27- Rua Antônio Rogério rose 1097 -
Complemento CRAS.
2 2 Para custear tal aquisição serào utilizados recursos provenrentes da fonle 2370-9353-4490520000

CLÀUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇOES FINAIS

3 1 Ratjfrcam - se âs rjrsposiÇóes do conkato
3 2 E. por assrm estarem justas e contratad
rnstrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
asslnadas

oriEinário. que náo modificadas poÍ este rnstrumento.
as. as partes por seus representantes legars assinam o presente
fgÍma para Lrm so e juridrco efe(o perante as testemünhas abarxo
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TALITA
FERREIRA

NOGARE:@2 v*a.^aa.
63s41s3e *H3*

TALITA FERREIRA NOGARE
cPF 092.639.419-39

GESTOR;

LUCIA NA NOGARI MOREIRA
CPF F 023 881 729-69
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Rua Paíana 9E3 -Cenúo - CEPr46.490{}00 - Fone:(43)355r43O1 CNPJ:76.96a.064/0{)0'l-42
Ender€ço eletrônico ' E-môrl

DARTAGNAN .orNo**E
PREFEITO MUNICIPA\ \

'iD



l[ qz 
lr.oJ§

â ) Corrtrator,

Contrato no 22O2O25 /2025
U ttimo otuo lizoçoo b,t 11,t 2025

Locak Ribeirão do PinhaL/PR Orgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade executora: 39 - Departamento de Educacao

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 22O Categoria do processo: Compras

Data de divutgação no PNCP: O2/O9/2O25 Data de assinatura: L7/O7/?O25 Vigência: de 17/07/2025 a t6/O7/2O26

ld contrato PNCP: 76968064000142-2-OOOO75/2025 Fonte: Equiptano Sistemas LfDA / Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 7696 B Oô.1 OOO 142 - 1- OOOO 59 /2O2 5

Objeto:

P,o_rtai N acLo n a Lde Çpntrakçse_sfú bliÇas

VALOR CONTRATADO

Rs 22600.OO

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 57940.295/OOOI-17 ConsuLtar sancóes e penatidades do forn

Nome,/Razão sociat: KAI COMERCIAL LTDA

Arquivos Histórico

Á
q

Nome

CONTRATO 22O

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO 22O 2025

PRIMEIRO TERMOADIIVO CONTATO 220

Data/Hora de lnclusáo

O2/O9/2025 - 09:23:15

30/7O/2025 - 11:11:11

lO/11/2025 - O7:33:39
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